
  
 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 

 

A presente justificativa visa demonstrar a inexigibilidade do chamamento público 

para a formalização do Termo de Fomento entre a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 

do Estado de Mato Grosso, representada pelo Senhor David Moura Pereira da Silva e a 

Organização da Sociedade Civil - FMTT -FEDERAÇÃO MATOGROSSENSE DE TÊNIS, 

representada pelo  Senhor Bruno Felipe Araújo França, em conformidade com o Art. 31 

da Lei 13.019/2014, e demais disposições legais pertinentes, para a execução do projeto 

Realização da Etapa Final do Estadual Matogrossense de Beach Tennis" . 

De início, ressalta-se que a Lei 13.019/2014, estabelece o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, para a 

celebração dos termos de fomento em que existe a obrigatoriedade da realização do 

chamamento público. No entanto, conforme o art. 31 da referida lei, o chamamento 

público é inexigível nas situações em que há inviabilidade de competição entre as 

organizações da sociedade civil, seja pela singularidade do objeto da parceria ou pela 

exclusividade da OSC na execução das metas propostas. 

Nesse cenário, segundo o Art. 20, da Instrução Normativa Conjunta 

SEPLAN/SEFAZ/CGE 001/2016, há a possibilidade de se considerar inexigível o 

chamamento público, desde que o ato seja devidamente justificado pelo poder público. 

Isso ocorre porque, a característica, a capacidade e a expertise, tonam a proponente 

única e insubstituível para a execução do objeto, a qual devido sua natureza singular, só 

pode ser executada por instituição específica, tornando assim, inviável a competição 

iniciada pelo procedimento do chamamento público. 

 Além disso, a Lei nº 11.105/2020 do Estado de Mato Grosso, que institui normas 

gerais sobre desporto, reforça a necessidade de parcerias estratégicas para o 

desenvolvimento do esporte estadual, o que pode incluir a celebração dos termos de 

fomento sem a necessidade de chamamento público quando se trata de projetos de 

natureza singular, conforme consta nos autos nas fls. 329 a 333 dos autos. 



  
 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

 

Nota-se que a Organização da Sociedade Civil da FMTT - FEDERAÇÃO 

MATOGROSSENSE DE TÊNIS é a única e exclusiva representante da modalidade de Tênis 

no âmbito estadual e e a única federação vinculada à Confederação Brasileira de Tênis 

no Estado de Mato Grosso, sendo a entidade autorizada a organizar competições oficiais 

desta modalidade no estado, conforme a declaração de exclusividade anexa para 

realização do evento Realização da Etapa Final do Estadual Matogrossense de Beach 

Tennis  

 



  
 

 

 

 

Importante frisar que a representatividade única da OSC FMTT - FEDERAÇÃO 

MATOGROSSENSE DE TÊNIS, no âmbito estadual, é atestada pela Confederação Brasileira 

de Tênis, conforme Declaração, juntado na fl. 144 dos autos, a qual reconhece 

oficialmente a entidade como a única responsável pela realização das competições da 

modalidade Tênis no Estado de Mato Grosso. Por este motivo, a condição de 

exclusividade torna inviável a competição com outras entidades para a execução do 

projeto proposto. 

Para aprofundar nessa condição é primordial compreender que a FMTT - 

FEDERAÇÃO MATOGROSSENSE DE TÊNIS, é a única entidade oficial de representação da 



  
 

 

modalidade no estado de Mato Grosso, reconhecida pela Confederação Brasileira de 

Tênis (CBT).  

A Federação tem como um de seus principais objetivos o desenvolvimento de 

talentos locais, fomentando e aprimorando os talentos do tênis em Mato Grosso através 

de suporte técnico e oportunidades de competição. Isso eleva o nível do esporte na 

região e oferece aos jovens atletas a chance de seguir carreiras esportivas bem-

sucedidas.  

A atuação da FMTT vai além das quadras e dos atletas, promovendo valores como 

trabalho em equipe, disciplina, respeito e fair play, cruciais tanto no esporte quanto na 

vida. Além disso, a federação contribui para a criação de uma comunidade unida de 

entusiastas do Beach Tennis. A 8ª Etapa Estadual MT400 de Beach Tennis é um marco 

para a comunidade local e para o progresso do esporte no estado, promovendo uma 

cultura esportiva saudável e inclusiva na capital 

Por conseguinte, a organização possui um histórico comprovado na realização de 

eventos similares, com reconhecimento público, premiações e resultados significativos 

para o desenvolvimento do esporte no estado. Este histórico é evidenciado pelo portfólio 

e pelos documentos juntados nas fls. 146 a 175 e o calendário oficial dos jogos na fl. 257 

dos autos.  

 

 



  
 

 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

 



  
 

 

 

 

Diante do exposto, fica comprovada a inviabilidade de realização de chamamento 

público para a celebração do termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil da 

FMTT - FEDERAÇÃO MATOGROSSENSE DE TÊNIS,, pois, vislumbra-se que a exclusividade 

da entidade, a singularidade do objeto da parceria e a regularidade jurídica da OSC, 

justificam a inexigibilidade do chamamento público, permitindo que o projeto 

"Realização da Etapa Final do Estadual Matogrossense de Beach Tennis," seja formalizado 

diretamente com a administração pública. 

 

 

Cuiabá-MT, 31 de outubro de 2025 

 
 

ROBERTO CAMPOS CORREA JUNIOR 

Secretário Adjunto de Esporte e Lazer  
 


